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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2. 023/2025

Contratação de empresa especializada para aquisição 
de equipamentos e material de informática além de 
eletrônicos para atender necessidades da Câmara 
Municipal de Maraú-Bahia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob n. 
63.171.771/0001-61, com sede na Rua Aires de Costa, s/n. Centro, CEP: 45.520-000, Maraú - Bahia, 
representado neste ato por seu Presidente, o Sr. GILRAN SANTOS SANTOS, aqui denominado 
CONTRATANTE e a empresa ELIONAI PEREIRA DE BRITO DE ITABERABA ME, inscrita o CNPJ: 
60.730.877/0001-60, situada na Rua Joel Presídio, n. 1147, Barro Vermelho, CEP 46.880-000, 
Itaberaba-Bahia, representada pelo Sr. Elionai Pereira de Brito, CPF: 829.011.125-87, doravante 
designada CONTRATADA, tendo em vista o Processo de dispensa de Licitação ne. 016/2025 contratam 
o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente instrumento contratual é Contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipamentos e material de informática além de eletrônicos para atender necessidades 
da Câmara Municipal de Maraú-Bahia, conforme segue:

PLANILHA DE PREÇOS

i

Lote Único

V. TOTALV. UNIT.QUANT.
DISCRIMINAÇÃO UNMARCAITEM

Computador Completo, processador última 
geração, 16GB RAM, SSD 512GB, Monitor 23" Full

4.600,00i 2.300,002Eletro 0201 un

HD

Notebook Intel Core i5 - 8GB RAM SSD 512GB 
Windows 1115,6" 15IAU7

10.000,0002 5.000,00Lenovo02 un
I

Ar-Condicionado Split Inverter 12000 BTUs 
Connect 42AGVCJ12M5/38AGVCJ12M5 220V

i 3.300,00Midéia . 01 3.300,0003 un

Impressora multifuncional monocromática a jato 
de tinta com tanque de tinta recarregável, Wi-Fi, 
USB, impressão frente e verso automática, 
alimentador automático de documentos (ADF), e 
velocidade de 
até 39 ppm.

EPSON 
M3170 '

7.000,0002 3.500,0004 pc

Scanner profissional com Wi-Fi, Ethernet, USB 3.0, 
digitalização frente e verso automática (duplex), 
alimentador automático para até 80 folhas, e 
velocidade de até 40 ppm. Ideal para

Brother
ADS-4700W 10.000,005.000,000205 un
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ambientes
corporativos com alta demanda de digitalização e 
foco em produtividade.
Monitor M215whd, 21.5 Polegadas, LED, 
Widescreen, 75hz, FULL HD + 1920x1080, HDMI, 
VGA, Vesa, Ajuste De Inclinação

06 AOC 02 670,00 1.340,00un

Teclado Para Computador ABNT2 Conexão USB
Multilaser07 06 85,00 510,00un

Mouse sem fio com Pilha Inclusa - Preto Logitech 
M170 .08 06 66,00 396,00un

Câmera Ptz Hd 1080p lOx C/ Ip Hdmi E Sdi Vedo09 VEDO : 01 5.800,00 5.800,00pc
Mesa De Corte De Vídeo Feelworld 

Live Pro L2 [ 4.000,0010 01 4.000,00pc

Caixa Ativa 4X4 Polegadas Opb 404x Br 
Cor Branco llQv/220v O'neal 06 1.840,00 11.040,0011 un C

Tubulação Cobre 3/8 Eluma 15 31,15 467,2512 m
Tubulação Cobre 1/4 Eluma ! 435,7515 29,0513 m
Tubo Isolante Esponjoso Blindado Branco 3/8 GrudaFortè 15 26,00 ! 390,0014 m
Tubo Isolante Esponjoso Blindado Branco 1/4 GrudaFortè 26,00 l 390,001515 m

; 115,00Suporte Para Ar-condicionado 01 115,0016 GeoFrio' un
Flex Fest 6,80 I 102,00Cabo PP 3x4mm 1517 m

Total R$ 59.886,00

Parágrafo Primeiro: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição:

O Aviso de Contratação Direta e o termo de referência que embasou a contratação; 
A proposta do Contratado; e 
Documentos anexos juntados.

I.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1. Este contrato tem prazo de vigência de 07 (sete) meses, contados da data de sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021. i |

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei 14.133/2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida da 
negociação com o Contratado.

I.

CLÁUSULA TERCEIRA-FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições da prestação dos serviços 
constam no Termo de Referência anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO:

í
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5.1. O valor global do contrato é de R$ 59.886,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis 
reais).
Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1. A Câmara Municipal de Maraú-Bahia efetuará o pagamento pro rata dos serviços prestados no 
mês, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
Parágrafo Primeiro. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária a ser 
informado pelo Contratado.
Parágrafo Segundo. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
Parágrafo Terceiro. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato
Parágrafo Quarto. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133/2021.

i

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contado da data de assinatura do presente instrumento.
Parágrafo Primeiro. Após o interregno de um ano, e após pedido do Contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA e, na sua falta, 
do 1GP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Parágrafo Segundo. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
Parágrafo Terceiro. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Parágrafo Quarto. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
Parágrafo Quinto. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1. Constituem obrigações do Contratante:

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
a. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 

imediatamente a prestação dos serviços, se for o caso;
b. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
c. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.
d. Fiscalizar o cumprimento do contrato.
e. Realizar os pagamentos da prestação de serviços, ora contratada.
f. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir' 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas 
no item anterior.
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g. Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, quando 
tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução 
dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, 
se aplicada à penalidade prevista no Contrato.

h. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 
aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
São obrigações da CONTRATADA:

a. Prestar os serviços conforme especificações do Termo de referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

b. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratada inerentes ao Objeto do contrato.
c. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

assumidas quando da contratação.
d. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

e. Comunicar o Departamento Competente do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

f. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE;

g. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados da prestação dos serviços contratados ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

h. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência;

i. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do Contrato.

j. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 A execução deste Contrato será acompanhada e coordenada pela Sra. Kateana Oliveira Santos, 
CPF no. 655. XXX.XXX-49, nos termos da Portaria n. 003/2025.

11.2. Nos termos do art. 117 da Lei n5 14.133, de 2021, o fiscal deverá anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n214.133, de 2021, o Contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de l5 de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §42, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei)

I.

IV.
V.

VI.

VII.

VIII.

IX.
X.

XI.
XII.

Multa:

I. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

II. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021,

Parágrafo Segundo, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
Parágrafo Terceiro. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.

I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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III. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Quarto. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Quinto. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

I

IV
V

Parágrafo Sexto. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n5 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
Parágrafo Sétimo. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Parágrafo Oitavo. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

Parágrafo Nono. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 
14.133, de 2021.
Parágrafo Primeiro. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo Segundo. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.
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Parágrafo Terceiro. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 
2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO;

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
Parágrafo Primeiro. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 6 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica que lhe suceder nos 
orçamentos seguintes:
Dotação Orçamentária:
UNIDADE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO//4.4.90.52.00 - Equipamento e 
Material Permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REGÊNCIA:

Este contrato é vinculado ao Processo Administrativo n. 025/2025 e Dispensa de Licitação n2 
016/2025, realizado nos termos do Art. 75, II da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PA PUBLICAÇÃO:

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n2 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:
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As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de Maraú/BA, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da 
interpretação e execução do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 3 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.

Maraú/BA, 23 de maio de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ - BAHIA 
CNPJ n9. 63.171.771/0001-61 

GILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE

ELIONAI PEREIRTruEBRITO DE ITABERABA ME 
CNPJ: 60.730.877/0001-60 
ELIONAI PEREIRA DE BRITO 

CPF: 829.011.125-87 
Representante Legal 

CONTRATADA

2) No
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EXTRATO DO CONTRATO N. 023/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ/BA

CONTRATADO: ELIONAI PEREIRA DE BRITO DE ITABERABA ME (CNPJ: 

60.730.877/0001-60)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA ALÉM DE ELETRÔNICOS 

PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ-BAHIA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
PROJETO/ATIVIDADE:
ADMINISTRATIVOS.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00 
- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
VALOR: R$ 59.886,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis reais). 
VIGÊNCIA: 23 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

VINCULAÇÃO: Processo administrativo n. 025/2025 - Dispensa de Licitação n°. 

016/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021.

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS2.001

Maraú-BA, 23 de maio de 2025

^GILRÃN SANTOS SANTOS
Presidente da Câmara de Vereadores de Maraú/BA
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GÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE-MARAÚ
C. G. c. 63.171771Q001-61 Rua Aires de Cosia n° Sn Cerilro 
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IEXTRATO DO CONTRATO N. 023/2025 I

CONTRATANTE: CÂMARA'MUNICIPAL DE MARAÚ/BA

CONTRATADO; ELIONAI PEREIRA DE BRITO DE ITABERABA. ME (CNPJ: 
•60.730.877/0001-60)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA ALÉM DE ELETRÔNICOS PARA 
ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARAÚ-BAHIA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: Ol vOl.Oi - CÂMARA MUNICIPAL.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;'4.4.90.52:00 - 
EQUIPAMENTO.E MATERIAL PERMÀNENTE.
VALOR: R$ 59.886,00 (cinquenta e nove mil,.oitocentos e oitenta e seis real's).
VIGÊNCIA: 23 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
VINCULAÇÂO: Processo administrativo n. 025/2025 - Dispensa deLicitação ri°. Ò16/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021.
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Maraú-BA, 23 de maio de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maraú/BA
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